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Análise dos requisitos de elegibilidade previstos na legislação atinente com vistas à assunção do cargo de Diretor na Cagece.
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Assunto(s) / Deliberações:
Análise dos requisitos de elegibilidade previstos na legislação atinente com vistas à assunção do cargo de Diretor de Gestão Corporativa da
Cagece.

1

A partir da indicação, pelo acionista majoritário da Cagece, do Sr. Bruno Alencar Firmo Barreira para assumir o cargo de Diretor de Gestão
Corporativa, este Comitê de Elegibilidade avaliou os requisitos previstos na legislação atinente, a saber: Lei 13.303/16, Lei 6.404/76 e Estatuto
Social da companhia. O candidato atendeu aos requisitos e vedações previstos da Lei 13.303/16, enquadrando-se no Art. 17, I, b,
concomitantemente aos incisos II e III; Art. 146 e 147 da Lei 6.404/76 e Art. 12 do Estatuto Social da Cagece, sendo, portanto, considerado apto
para a assunção do cargo pretendido.

Assunto:
Deliberação

Análise dos requisitos de elegibilidade previstos na legislação atinente com vistas à assunção do cargo de Diretor de Operações da Cagece.2

A partir da indicação, pelo acionista majoritário da Cagece, do Sr. João Fernando de Abreu Menescal para assumir o cargo de Diretor de
Operações, este Comitê de Elegibilidade avaliou os requisitos previstos na legislação atinente, a saber: Lei 13.303/16,

Assunto:
Deliberação
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Lei 6.404/76 e Estatuto Social da companhia. O candidato atendeu aos requisitos e vedações previstos da Lei 13.303/16, enquadrando-se no Art.
17, I, b, concomitantemente aos incisos II e III; Art. 146 e 147 da Lei 6.404/76 e Art. 20, Parágrafo 6º do Estatuto Social da Cagece, sendo,
portanto, considerado apto para a assunção do cargo pretendido.

Observações
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